Lei Nº 1764, de 05 de outubro de 2005.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão e cancelar dívidas ativas decorrentes de taxas, tarifas e ISSQN”.

ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão e proceder o cancelamento de créditos tributários provenientes de ISSQN, Taxas e Tarifas municipais, inscritos em dívida ativa, cujo valor individual ou acumulado, por espécie, seja inferior a 08 (oito) UPM (Unidade Padrão Monetário) e que se enquadrarem, pelo menos, numa das seguintes hipóteses:

I – estejam Inscritos em Dívida Ativa há mais de 04 (quatro) anos;

II – que seja comprovada a inocorrência do fato gerador;

III – que seja comprovada a transferência definitiva de domicílio ou residência do contribuinte para outro município há mais de 04 (quatro) anos;

IV – que seja comprovado o falecimento do contribuinte.


Art. 2º - A remissão e o cancelamento de dívidas autorizadas no artigo anterior far-se-á “ex oficio”, precedida por notificação aos contribuintes por termo próprio ou edital amplamente divulgado.

Parágrafo Único – Os comprovantes que fundamentem a concessão da remissão ficarão arquivados junto ao respectivo processo.


Art. 3º - Dívidas acima do valor definido no caput do artigo 1º desta Lei poderão também ser remidas ou canceladas a pedido do contribuinte mediante prova cabal da não ocorrência do seu fato gerador, caso em que o município fica isentado de qualquer responsabilidade decorrente do cancelamento dos débitos.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 05 de Outubro de 2005.






Adair Vicente de Brum,







    Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.

